
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA-MG  

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
RETIFICAÇÃO 01/2022 

 
O Prefeito de Cássia-MG, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital 001/2022, referente ao Concurso Público de Provas para 
preenchimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, na forma que se segue: 
 
I – FICA ALTERADO O PREÂMBULO do Edital, conforme abaixo: 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA-MG 
 

A Prefeitura Municipal de Cássia-MG torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso Público 
de Provas e Títulos para preenchimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, discriminados no Anexo I, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
 
II – FICAM ALTERADOS os itens 3.1. alínea “k”, 9.1., 11.1., 12.1.1.1., 12.1.2., 12.1.6., 12.6., 13.3., 13.6., 13.7. 
alínea “p”,   conforme abaixo: 

3.1. k): Atestado Negativo de antecedentes criminais expedido pelas esferas estadual e federal. 

9.1. O Concurso Público constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, Prova Prática e Prova de Títulos, conforme 
discriminação abaixo: 

11.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e na Prova de Títulos para os 
empregos de nível superior e pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva para os demais empregos. 

12.1.1.1.: O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do Concurso, o nome 
completo do candidato, a identidade, o número de inscrição e o emprego para o qual se inscreveu, de acordo com o Modelo de 
Requerimento do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

12.1.2.: Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação da Relação dos Candidatos 
Aprovados e contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, a contar da publicação da Nota da Prova de Títulos. 

12.1.6.: Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 5.19. do Edital. 

12.6.: Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação do candidato, sem fundamentação lógica e consistente, 
protocolado fora do prazo, contra terceiros, interposto em coletivo, encaminhado via fax, telegrama ou via e-mail, cujo teor desrespeite 
a banca examinadora e que apresentar no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para o recurso. 

13.3.: Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Cássia, na data prevista no 
Edital de Convocação conforme item 13.2, para apresentação da documentação especificada no item 13.7. 

13.6.: Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, todos os candidatos deverão apresentar resultado 
dos seguintes exames: Hemograma Completo, Glicemia, Jejum, bem como exames complementares específicos de cada área, 
constantes do anexo VIII deste edital. 

13.7. p): Atestado NEGATIVO de antecedentes criminas fornecido pelas esferas estadual e federal. 

 
III – FICA EXCLUÍDO o item 5.17. 
 
IV – FICA INCLUÍDO o item 9.1.3. conforme abaixo: 
9.1.3.: Prova de Títulos: para os empregos de nível superior de caráter classificatório no valor máximo de 09 (nove) pontos sendo 
pontuada de acordo com a tabela abaixo: 
 

Títulos Avaliados 
Valor 

Unitário 
Máximo de 

pontos 
Comprovação 

Doutorado na área de atuação do emprego 
pretendido pelo candidato.  

 
04 (quatro) 

pontos 

 
04 (quatro) 

pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau de 
doutor ou certidão de conclusão + histórico 
escolar autenticado. 

Mestrado na área de atuação do emprego 
pretendido pelo candidato.  

 
03 (três) 
pontos 

 
03 (três) pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau de 
mestre ou certidão de conclusão + histórico 
escolar autenticado. 



 
 

Pós-graduação em nível de 
especialização lato sensu exclusiva na 
área específica*, de atuação pretendida com 
carga horária mínima de 360 horas.  

 
 

2,0 (dois) 
pontos 

 
 

2,0 (dois) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma + Histórico 
Escolar ou Certificado de curso de pós-
graduação + Histórico Escolar ou Declaração de 
Conclusão do Curso + Histórico Escolar, 
expedidos pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo data, assinatura 
e nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC ou Conselho Estadual ou 
Federal de Educação). 

*Considera-se área específica os cursos/títulos que sejam relacionados diretamente com o emprego a que concorre 

 
9.1.3.1. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 
I. Serão analisados somente os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

II. A comprovação de títulos referentes a cursos de Doutorado, Mestrado e Pós-graduação através de Diplomas ou Certificados 
somente terão validade se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC ou Conselho Estadual ou Federal de 
Educação que autoriza o funcionamento do respectivo curso 

III. A regra acima também se aplica à comprovação de títulos referentes a cursos para os quais ainda não foram expedidos 
Diplomas e/ou Certificados, que forem comprovados através de Declaração de Conclusão de Curso. 

IV. A Declaração de Conclusão de Curso somente será considerada se tiver a data do término do curso, com conclusão e 
apresentação de monografia (se houver), com histórico escolar, e ainda, se a declaração for expedida com data de até 180 
(cento e oitenta) dias, após conclusão do referido curso. Após 180 (cento e oitenta dias) da conclusão do referido curso não 
serão aceitas declarações. 

V. Não serão pontuadas como título declarações que apenas informem que o candidato está regularmente matriculado em curso de 
pós-graduação, mestrado e/ou doutorado, mesmo que nessa declaração conste a previsão de término do mesmo. A declaração 
de conclusão de curso somente será considerada válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente 
concluído e atender ao disposto nos incisos deste subitem. 

VI. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina – tais como comprovantes de pagamento de taxa para obtenção de 
documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no item anterior não serão considerados para efeito de 
pontuação. 

VII. Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo MEC. 
VIII. Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades estrangeiras só terão seus cursos 

considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados, conforme as regras estabelecidas pelo MEC. 
IX. Somente serão validados certificados com assinatura digital, conforme estabelecido pelo MEC 
X. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem o valor máximo 

estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como o valor máximo de 09 (nove) pontos da avaliação dos 
títulos, serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com a área pretendida 
pelo candidato. 

XI. Os títulos deverão ser apresentados mediante original ou cópia devidamente autenticada em cartório. 
XII. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

publicação da Relação de Candidatos Aprovados. 
XIII. A documentação referente à Prova de Títulos deverá ser entregue pelo candidato ou por procurador por ele constituído, no 

endereço Rua Argentina, 150 – Bairro Jardim Alvorada, Cássia-MG, Seção de Recursos Humanos, no horário 8h às 11h e das 
13h30 às 16h, exceto feriados e pontos facultativos ou enviada Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de 
Recebimento (AR) para a Rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-
500 no prazo estabelecido no item “XII”, sendo a tempestividade verificada de acordo com a data de postagem ou pelo protocolo 
de entrega. 

XIV. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos, em envelope fechado, especificando do lado de 
fora o seu nome completo, o número da carteira de identidade e o nome do emprego a que concorre. 

XV. Não serão recebidos documentos fora das especificações acima. 
XVI. Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do emprego.  

XVII. O candidato que tiver outra especialização além da que se constitui pré-requisito para o emprego, deverá apresentar as duas 
especializações para ser computado como Título. 

XVIII. Não serão recebidos documentos entregues posteriormente ao período determinado e não será permitida a substituição da 
documentação entregue, sob nenhuma hipótese. 

XIX. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a entrega da documentação referente à Prova de Títulos, não sendo aceita 
fora do prazo e local estabelecido. 

XX. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
XXI. Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos após a realização do Concurso 

 
 
V – NO ANEXO I 
 

 FICA EXCLUÍDO o emprego de AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 
 
 
 



 
 

 FICA INCLUÍDO o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, conforme abaixo: 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Emprego Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Técnico de Enfermagem 
Curso Técnico de 
Enfermagem + registro 
no COREN. 

17 16 01 1.948,22 80,00 40h 

 
 
 FICAM ALTERADOS os pré-requisitos do emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, conforme abaixo (Lei 

complementar nº 094/2022): 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO 

Emprego Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Auxiliar Administrativo 

Ensino Fundamental 
Completo + noções 
básicas de informática / 
curso de digitação 

07 06 01 2.531,02 65,00 40h 

 
 
 FICAM  ALTERADOS o nível de escolaridade, os pré-requisitos e a taxa de inscrição dos empregos de FISCAL 

DE TRIBUTOS E PROFESSOR, conforme abaixo (Lei complementar nº 094/2022): 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO O EXIGIR 

Emprego Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Fiscal de Tributos Curso Superior 01 01 00 5.263,88 100,00 40h 

Professor 

Curso Normal de Nível 
Superior ou 
Licenciatura em 
Pedagogia 

07 06 01 2.532,67 90,00 24h 

 
 
 FICAM  ALTERADOS o nível de escolaridade e os pré-requisitos dos empregos de OPERADOR DE MÁQUINAS 

LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, conforme abaixo (Lei complementar nº 094/2022): 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Emprego Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Operador de máquinas leves 
Ensino Fundamental 
Incompleto + 2 (dois) 
anos de experiência)  

01 01 00 2.416,37 50,00 40h 

Operador de máquinas 
pesadas 

Ensino Fundamental 
Incompleto + 2 (dois) 
anos de experiência)  

02 02 00 4.376,28 50,00 40h 

 
 
 FICAM ALTERADOS os pré-requisitos dos empregos de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES E PROJETOS DE 

ENGENHARIA E TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE, conforme abaixo: 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Emprego Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Técnico em Edificações e 
Projetos de Engenharia 

Ensino Técnico em 
Edificações + registro 
no respectivo Conselho 
e/ou Curso Superior em 
Engenharia Civil + 

01 01 00 3.119,68 80,00 40h 



 
 

registro no respectivo 
Conselho) 

Técnico em Meio Ambiente 

Ensino Técnico em 
Meio Ambiente + 
registro no respectivo 
Conselho e/ou Curso 
Superior em 
Engenharia Ambiental + 
registro no respectivo 
Conselho) 

01 01 00 3.119,68 80,00 40h 

 
 
 FICA ALTERADA a jornada de trabalho de todos os empregos, conforme abaixo: 
 
16 horas semanais: Médico Psiquiatra. 
 

20 horas semanais: Fisioterapeuta. 
 

24 horas semanais: Professor e Professor de Educação Física. 
 

30 horas semanais: Advogado CREAS, Assistente Social CRAS, Assistente Social CREAS, Assistente Social 
Educacional, Assistente Social Habitação, Biólogo, Fonoaudiólogo, Médico Clínico, Nutricionista, Psicólogo CRAS, 
Psicólogo CREAS, Psicólogo da Atenção Básica, Psicólogo Educacional, Servente I e Supervisor Escolar. 
 

40 horas semanais: Agente Comunitário de Saúde PSF, Agente de Serviços Sanitário Epidemiológico, Auxiliar 
Administrativo, Auxiliar de Consultório Dentário, Carpinteiro, Coordenador CCI, Coordenador CRAS, Coordenador CREAS, 
Coordenador de Programa de Transferência de Renda, Coordenador do Programa Criança Feliz, Dentista, Digitador do 
CAD Único, Eletricista, Enfermeiro 40H, Entrevistador CAD Único, Farmacêutico, Fiscal, Fiscal de Tributos, Guarda, 
Mecânico, Médico PSF, Monitor de Educação Infantil, Montador/Soldador, Motorista, Operador de máquinas leves, 
Operador de máquinas pesadas, Operário, Orientador Social, Pintor, Técnico de Enfermagem, Técnico de Saúde Bucal, 
Técnico em Edificações e Projetos de Engenharia e Técnico em Meio Ambiente. 
 
 
VI – NO ANEXO II 
 
 

 FICAM ALTERADOS os conteúdos das provas dos empregos de FISCAL DE TRIBUTOS, OPERADOR DE 
MÁQUINAS LEVES, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E PROFESSOR, conforme abaixo: 

 

NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGO: FISCAL DE TRIBUTOS  

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para aprovação 

60 

Português 15 02 30 
Noções de Administração Pública, Ética 
e Cidadania 

10 01 10 

Específicos 15 04 60 
TOTAL: 40  100 

 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

EMPREGOS: OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Disciplina Nº de 

Questões 
Valor das 
Questões 

Valor Total  Pontuação mínima para aprovação 

60 
Português 10 04 40 
Matemática  05 03 15 
Específicos 05 09 45 
TOTAL: 20  100 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
EMPREGO: PROFESSOR  

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para aprovação 

60 
Português 15 01 15 
Teoria e Prática da Educação 10 2,5 25 
Específicos 15 04 60 
TOTAL: 40  100 



 
 

 
 
 FICAM INCLUÍDOS os conteúdos da prova, valor das questões e os critérios de aprovação do emprego de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM, conforme abaixo: 
MÉDIO TÉCNICO 

EMPREGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Disciplina Nº de 

Questões 
Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para aprovação 

60 
Português 10 02 20 
Sistema Único de Saúde/Saúde Pública 08 03 24 
Específicos 07 08 56 
TOTAL: 25  100 
 
 
 
VII – NO ANEXO III 
 
 FICAM ALTERADOS os conteúdos de Conhecimentos Específicos dos empregos de AGENTE DE SERVIÇOS 

SANITÁRIO EPIDEMIOLÓGICO E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, conforme abaixo: 
 

 
AGENTE DE SERVIÇOS SANITÁRIO EPIDEMIOLÓGICO 
Conceitos de Endemia, Epidemia e Pandemia. Endemias e Dengue: definição, histórica. Aspectos biológicos do vetor: 
transmissão, ciclo de vida. Biologia do Vetor: ovo, larva, pupa e habitat. Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área 
de Risco. Zoonoses. Febre Amarela. Leishmaniose. Raiva. Leptospirose. Esquistossomose. Malária. Doença de Chagas. 
Chikungunya, Zika e Dengue e o Aedes aegypti. Visitas Domiciliares. Educação Ambiental. Saúde Pública e Saneamento 
Básico, Vigilância Ambiental na área de alimentos. Hantavirose. Hepatites. Controle da Qualidade da Água. Avaliação de 
Risco Ambiental e Sanitário. Doenças de Notificação Compulsória. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia 
causal e mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Dimensões históricas da Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 
possibilidades. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. Os objetivos, conteúdos, metodologia 
e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didática – 
pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor.  O corpo e suas implicações na Educação Física.  Fundamentos, 
regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, 
futebol e voleibol.  Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de urgência.  Efeitos 
fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal durante o exercício, controle cardiovascular durante o exercício, 
termorregulação e relação entre atividade física e doenças cardiovasculares e respiratórias. Recreação, ginástica e dança. 
Práticas desportivas, modalidades e regulamentos. Aspectos socioculturais do esporte.  As atividades físicas, o exercício e 
a saúde no contexto da educação física. Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais 
especiais. Atividade laboral e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida. 
Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos 
populacionais. Prescrição de Exercícios em Educação Física. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e 
atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos. Ética Profissional. 
 
 FICA INCLUÍDO o conteúdo de Conhecimentos Específicos do emprego de BIÓLOGO, conforme abaixo: 
 

Conhecimentos Específicos:  
Biologia: Zoologia. Classificação e nomenclatura dos seres vivos. Entomologia. Invertebrados. Vertebrados. Botânica. Classificação e 
características principais dos grupos vegetais. Algas e Briófitas, Pteridófitas, Gimnospermas e Angiospermas. Ecologia Vegetal. 
Parasitologia. Protozoários. Helmintos. Principais Zoonoses. Medidas Profiláticas em Saúde Pública. Ecologia. Componentes abióticos 
e bióticos. Habitat e Nicho Ecológico. Relações intraespecíficas e interespecíficas. Ecossistemas aquáticos e terrestres. Ciclos 
Biogeoquímicos. Biomas. Resíduos sólidos: Tipos de Resíduos. Classificação dos Resíduos. Resíduos Infectantes. Resíduos 
Químicos. Resíduos Radioativos. Resíduos Comuns. Resíduos Perfurocortantes. Descarte de Resíduos. Poluição, Impactos 
Ambientais e Legislação Ambiental: Órgãos Governamentais do Meio Ambiente. Instruções normativas e resoluções. Leis Ambientais. 
Poluição do Ar, Águas e Solos. Impactos Ambientais. Medidas Mitigadoras. Medidas Compensatórias. Termos de Ajuste de Conduta 
(TACS). Unidades de Conservação. 
 
 

 FICAM ALTERADOS os programas das provas dos empregos de FISCAL DE TRIBUTOS, OPERADOR DE 
MÁQUINAS LEVES, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E PROFESSOR, conforme abaixo: 

 



 
 

FISCAL DE TRIBUTOS 
 

PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA E CIDADANIA 
Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração 
Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição da 
República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. Organização dos poderes. Dos 
Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
 

ESPECÍFICOS 
Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. Legislação Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. 
Conceito de tributo e espécies incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. Isenção. 
Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Contribuinte e 
Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Tributação e Orçamento. Sistema 
Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. Limitações ao poder de 
tributar. Direito Administrativo. Teoria geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do 
ato administrativo. Crédito tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: conceito, 
espécies, requisitos, efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos e procedimentos. Sigilo Fiscal. 
Ordem econômica e financeira. Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. Renúncia 
de receitas. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional Infração, Fraude e Crimes contra a ordem tributária (lei 
8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003. O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; 
Não Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; Contribuinte; 
Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI – Imposto sobre a Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: Fato 
gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de 
Cálculo, Sujeito Passivo. Noções de Direito Civil. Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. 
Contratos e espécies. A empresa, o empresário, a sociedade, o estabelecimento, nome empresarial e escrituração. Posse e 
Propriedade: conceito, aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: 
conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, 
lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios 
fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. Demonstrações contábeis. Contabilidade Pública: 
conceito, campo de aplicação. A função da contabilidade na Administração Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e 
classificação. contabilidade pública e subsistemas de contas. Demonstrações contábeis de entidades governamentais. Sistema 
Orçamentário Brasileiro. Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteúdo. Lei de Diretrizes Orçamentárias: conceito, objetivo e 
conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de Orçamento Público. Princípios orçamentários. 
Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do Orçamento. Conteúdo do Orçamento-programa: quadros que o integram e 
acompanham, conforme a Lei no 4.320/64 e a Lei Complementar no 101/2000. Código Tributário Municipal, legislação esparsa e 
regulamentos.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
 

PORTUGUÊS: 
Interpretação de texto. Ortografia; ordem alfabética, sílaba, divisão silábica; encontro vocálico; encontro consonantal; sílaba tônica. 
Nomes (substantivos) e adjetivos: conceito, emprego, (masculino - feminino / singular – plural / aumentativo - diminutivo); sinônimos e 
antônimos; coletivo; frase, tipos de frase; substantivo próprio e comum. 
 

MATEMÁTICA: 
Problemas contextualizados. Números naturais, números inteiros e números racionais. As quatro operações (adição, subtração, 
multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Sequências lógicas. Número e numeração. 
 

ESPECÍFICOS 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 
Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros 
Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Noções de mecânica básica de máquinas; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Condução de máquinas e implementos; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do 
equipamento e implementos; Direção e operação veicular, acoplagem de implementos diversos. Conhecimentos básicos inerentes à 
área de atuação.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias em serviços de infraestrutura rodoviária, urbana ou agrícola; direção e 
operação defensiva; operação; manutenção mecânica e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina, 
inclusive de seus componentes básicos; conhecimentos básicos de funcionamento mecânico, hidráulico e de motorização; execução 
de serviços de infraestrutura rodoviária e agrícola; controle e segurança da máquina e na execução dos serviços inerentes; legislação 
de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro. Habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de trânsito, 
sinalização viária; conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de motorização, sistema hidráulico e mecânico; procedimentos 



 
 

técnicos e práticos de operação, operação defensiva, manutenção e controle operacional das máquinas; Tipos de Motores. Ciclo do 
Motor, Fases do Motor. Economia do equipamento; Operacionalização e funcionamento de diversos equipamentos pesados, como: 
Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator de Esteira, Pá Carregadeira, Escavadeira Hidráulica, etc.Conhecimentos básicos inerentes à 
área de atuação.  
 
PROFESSOR 
 

PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  

 

TEORIA E PRATICA DA EDUCAÇÃO 
A Nova Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Competências Gerais da Educação Básica – Fundamentos Pedagógicos - Marcos 
Legais - Estrutura Pacto Interfederativo e a implementação da BNCC- Etapas da Educação Infantil e Ensino Fundamental.  A Lei de 
Diretrizes de Bases da Educação Nacional - Lei n.°9394 de 20 de dezembro de 1996 (atualizada); parâmetros curriculares nacionais 
(ensino fundamental e ensino médio). Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Projeto Político-Pedagógico: concepções, 
características, finalidades, componentes, etapas de elaboração, sujeitos do processo; A avaliação do processo ensino/aprendizagem: 
concepções, tipos, finalidade, matrizes de referência, descritores, itens, instrumentos; Educação inclusiva: concepções, pressupostos 
teóricos e implicações pedagógicas no cotidiano escolar, estratégias metodológicas; Currículo: concepções, tipos, formas de organizar, 
dimensões, finalidade, adaptações para atendimento de alunos com necessidades especiais (tipos e níveis de adaptações curriculares 
passíveis de serem adotadas para atender alunos com necessidades especiais); A Metodologia do Ensino nas concepções de 
educação. Fundeb e Ideb e o Currículo de Referência na Educação de Minas Gerais. 
 

ESPECÍFICOS: 
Didática Geral. A Didática na formação de professores. Didáticas específicas. O planejamento da ação didática. As teorias 
educacionais e à docência. O professor como mediador no processo de ensino-aprendizagem. A Metodologia do Ensino nas 
concepções de educação.  Os métodos de Ensino. Avaliação da aprendizagem. Psicologia do Desenvolvimento.  A brincadeira e o 
pensamento da criança. Evolução da linguagem escrita. O desenvolvimento da leitura. Alfabetização e Letramento. O lúdico nas séries 
iniciais. Ensino da Matemática e da Língua Materna nas séries iniciais. Educação inclusiva. 
 
 
 FICA INCLUÍDO o programa de provas do emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, conforme abaixo: 
 

PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SAÚDE PÚBLICA: 
Estrutura do Sistema Único de Saúde: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, estrutura 
administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O Modelo de assistência 
no SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e 
reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado, características e 
funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da clínica, organização da rede 
de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. Pacto pela Saúde, Política Nacional de Atenção 
Básica no SUS. Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. Política Nacional de Humanização. Epidemiologia: 
Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). Sistemas de informação do 
SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e mecanismos de prevenção para as 
principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais tipos de estudo e interpretação dos 
resultados). Assistência suplementar. Regulação da assistência suplementar, tendências e perspectivas. 
 
ESPECÍFICOS 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, 
realização de curativo, cuidado com a higiene, conforto e segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, organização da 
unidade do paciente, administração de medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. 
oxigenoterapia, aerossolterapia Biossegurança. Enfermagem no centro cirúrgico. Recuperação da anestesia. Central de material e 
esterilização. Atuação nos períodos pré‐operatório, trans‐operatório e pós‐operatório. Atuação durante os procedimentos cirúrgico‐ 
anestésicos. Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. Uso de material estéril. 
Manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. Noções de controle de infecção 
hospitalar. Procedimentos de enfermagem. Administração de medicamentos. Coleta de materiais para exames. Enfermagem nas 
situações de urgência e emergência. Atuação do técnico de enfermagem em situações de choque, parada cardiorrespiratória, 
politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos. Política Nacional de Imunização. 
Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Atendimento aos pacientes com hipertensão 
arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de 



 
 

notificações compulsórias. Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Códigos e 
símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. Código de Ética em Enfermagem. Enfermagem Materno-Infantil: Assistência 
de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, parturiente e puerpério), no parto normal e de risco e ao recém nascido normal e de 
risco. Assistência à criança nas fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. 
 
 
VIII – NO ANEXO IV 
 
 FICAM ALTERADAS as atribuições dos empregos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PSF, AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, ENFERMEIRO 40H e SERVENTE I, conforme abaixo (Lei complementar nº 094/2022): 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PSF  
Descrição Sumária: Executa, previne e complementa o tratamento de saúde, efetuando os devidos acompanhamentos de acordo com 
os programas estabelecidos, com o objetivo de difundir noções gerais sobre saúde. 
Descrição Detalhada: Faz estudos para conhecer as famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identifica os problemas de saúde e situações de riscos mais comuns, 
as quais a população está exposta; Valoriza a relação com o usuário e cada família para criação de vínculo de confiança, afeto e 
respeito; Realiza visita domiciliar de acordo com o planejamento da equipe; Fomenta a participação popular, discutindo com a 
comunidade conceitos de cidadania, de direito à saúde e suas bases legais; Incentiva a formação e/ou participação ativa da 
comunidade nos conselhos locais de saúde; Realiza levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade, através de visitas 
domiciliares e, quando necessário, encaminha os pacientes à unidade de saúde; Coordena e participa de campanhas educativas sobre 
raiva, febre amarela, cólera, combate a parasitas e insetos, distribuindo formulários informativos e orientando a comunidade nos 
procedimentos necessários ao controle de saúde; Ministra cursos e palestras sobre noções de higiene e primeiros socorros para 
motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios da população; Orienta na coleta de material para exames, seguindo rotina 
estabelecida para possibilitar a realização dos mesmos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Enviar Malotes; Postar correspondências; Protocolar documento; Cuidar do arquivo do setor; Digitar documentos, minutas, relatórios e 
outros; Atender servidores e público em geral; Supervisionar trabalhos de limpeza no prédio da Prefeitura; Redigir documentos oficiais; 
Atender a visitantes, clientes, fornecedores e pessoas da comunidade, questionado suas pretensões, para informá-los  conforme seus 
pedidos ou encaminhá-los aos órgãos da Prefeitura; Atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, de 
disco ou botão, para prestar informações e anotar recados; Registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais 
e comerciais dos clientes, fornecedores ou visitantes, possibilitando o controle dos atendimentos diários; Atualizar arquivos, fichários e 
livros de controle; Vigiar o painel e zelar pelos equipamentos, comunicando defeitos possíveis, registrar as ligações e elaborar 
relatórios do serviço telefônico; Executar outras tarefas correlatas. 
 
ENFERMEIRO 40H 
Descrição Sumária: Coordenar, supervisionar e executar ações de saúde na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no 
planejamento das ações de saúde, efetuar pesquisa operacional na área de saúde pública, integrando e articulando junto à 
comunidade, contribuindo na prestação de assistência e na reorganização dos serviços de saúde, bem como apoiar e supervisionar o 
trabalho dos agentes comunitários de saúde e auxiliares de enfermagem dos ESF’s, e assistir as pessoas que necessitam da atenção 
da enfermagem para atendimento das Estratégias da Saúde da Família desenvolvido pelo Município. 
Descrição Detalhada 
 Coordenar e supervisionar a organização e execução das atividades de enfermagem, para assegurar à clientela um atendimento 

de enfermagem adequado; 
 Prestar assistência direta à clientela, utilizando a consulta de enfermagem, contribuindo para o controle de doenças transmissíveis, 

doenças crônico-degenerativas e atendendo integralmente à mulher e à criança em todas as fases de sua vida; 
 Participar do planejamento de assistência de saúde, articulando-se com as diversas instituições para implementação das ações 

integradas; 
 Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade colaborando em assuntos específicos de enfermagem para 

promoção, proteção e recuperação da saúde da população; 
 Coordenar, supervisionar e executar as atividades ambulatoriais integrando a equipe multiprofissional, participando de forma 

sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o perfeito 
atendimento às necessidades da população; 

 Participar das atividades de vigilância epidemiológica, notificando os casos suspeitos ou confirmados; 
 Realizar estudos operacionais da área de enfermagem de saúde pública; 
 Planejar, executar e elaborar programas de treinamento em serviço, objetivando maior eficiência e qualidade no desenvolvimento 

das ações; 
 Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientação sobre planejamento familiar orientação das gestantes sobre os cuidados 

na gravidez e a importância do pré-natal; 
 Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; 
 Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual e prevenção de drogas; 
 Efetuar controle de boletins de produtividade e quanto ao número de exames, consultas, avaliando a quantidade e qualidade de 

trabalho; 
 Orientar o trabalho dos agentes de saúde; 
 Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde da população adstrita; 



 
 

 Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu 
acompanhamento; 

 Executar as ações de assistência integral aliada à atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo 
específico de acordo com planejamento local; 

 Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde; 
 Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
 Valorizar a relação com o usuário e cada família para criação de vínculo de confiança, afeto e respeito; 
 Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde; 
 Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para enfrentar, em 

conjunto, os problemas identificados; 
 Auxiliar na implementação local da promoção da saúde; 
 Fazer a notificação de doenças e óbitos aos órgãos competentes; 
 Realizar coleta de material para exames clínicos; 
 Realizar socorros de urgência, como parada cardiorrespiratória, hemorragias, ferimentos superficiais e profundos, desmaios, 

afogamentos, sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras, fraturas e luxações, corpos estranhos, 
politraumatismo e queimaduras, e encaminha os pacientes para o profissional médico;    

 Monitorar, acompanhar e fiscalizar o trabalho dos agentes comunitários das Estratégias da Saúde da Família; 
 Preencher e encaminhar planilhas e relatórios de prestação de contas das Estratégias da Saúde da Família; 
 Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades da 

unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; 
 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
SERVENTE I 
Retirar o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os com flanelas ou vassouras apropriadas, 
recolhendo posteriormente com pá; Limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, lavando-os e encerando-os; Limpar 
utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja; Arrumar banheiros e toaletes, com papel higiênico, toalhas 
e sabonetes; Coletar lixo de depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo na lixeira ou incinerador; Remover móveis ou 
utensílios, facilitando a limpeza; Processar alimentos segundo especificações emanadas da área de Promoção Social da Prefeitura; 
Preparar alimentos para cozimento, separando-os, lavando-os e picando-os; Cozinhar os alimentos de acordo com normas pré- 
estabelecidas, seguindo regras de higiene; Fazer limpeza da cozinha, bem como dos utensílios usados no preparo dos alimentos; 
Preparar mesas para refeições, seguindo regras de etiqueta pré-estabelecidas; Responsabilizar-se pelo preparo e distribuição de todas 
as refeições diárias; Ajudar na manutenção de disciplina durante o período de recreio e na entrada e saída de alunos, nos 
estabelecimentos de ensino; Comunicar à chefia a ocorrência de incêndios, sinistros e furtos no local de trabalho; Cumprir horários de 
refeições; Zelar pelos materiais e mantimentos; Preparar café, chá e sucos; Preparar e servir a merenda nas escolas públicas; 
Distribuir as garrafas para os diversos órgãos da Prefeitura; Fazer o controle de estoque de café e açúcar; Solicitar compra, na falta de 
ingredientes para a copa; Manter água na geladeira; Zelar pela limpeza e organização da copa; Cuidar da higiene do seu ambiente de 
trabalho; Servir água e cafezinho, quando solicitado; Executar outras atividades correlatas 
 
 FICA INCLUÍDA as atribuições do emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, conforme abaixo: 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Organizar arquivos e fichários; Integrar a equipe de saúde; Participar de atividades de educação em saúde, inclusive orientar os 
pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem; Preencher formulários; Providenciar banhos e 
cuidados  higiênicos dos pacientes, alimentá-los ou auxiliá-los a alimentar-se; Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento 
e de dependências de unidades de saúde, com trânsito restrito; Manuscrever trabalhos da área de saúde; Auxiliar o enfermeiro no 
planejamento, programação e supervisão das atividades de enfermagem; Auxiliar o enfermeiro na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a paciente em estado grave; Auxiliar o enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; Auxiliar o enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados 
a paciente durante a assistência da saúde; Preparar o paciente para consulta, exame e tratamentos; Executar tratamentos 
especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e 
parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização enteroclisma, enema e calor ou frio, e circular 
em sala de cirurgia; Recolher e encaminhar material para análise; Prestar cuidados pré e pós-operatório; Atuar em campanhas de 
vacinação em massa, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; Realizar testes e proceder a sua leitura, para 
subsídios de diagnóstico; Providenciar troca de roupa de cama; Auxiliar os enfermos na troca de roupas; Esterilizar material a ser 
utilizado; Distribuir medicamentos conforme prescrito em receitas; Efetuar o controle dos medicamentos em estoque, zelando pela sua 
boa conservação; Levantar necessidades de medicamentos para repor o estoque; Recolher medicamentos vencidos ou que 
apresentem alterações; Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
IX – FICA INCLUÍDO O ANEXO VIII, conforme abaixo: 

 
ANEXO VIII - EXAMES MÉDICOS SOLICITADOS POR ÁREA ESPECÍFICA 

 
Advogado CREAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Agente Comunitário de Saúde PSF: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Agente de Serviço Sanitário e Epidemiológico: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de tórax 



 
 

Assistente Social CRAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Assistente Social CREAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Assistente Social Educacional: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Assistente Social Habitação: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Auxiliar Administrativo: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Auxiliar de Consultório Dentário: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Biólogo: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Carpinteiro: Hemograma completo; Glicemia de jejum, audiometria; Rx de coluna vertebral (total) com laudo e Rx de tórax 
Coordenador CCI: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Coordenador CRAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Coordenador CREAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Coordenador de Programa de Transferência de Renda: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Coordenador do Programa Criança Feliz:  Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Dentista: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Digitador do CADÚnico: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Eletricista: Hemograma completo; Glicemia de jejum, Rx de coluna vertebral (total) com laudo; Rx de tórax, ECG e EEG 
Enfermeiro 40H: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Entrevistador CADÚnico: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Farmacêutico: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Fiscal: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Fiscal de Tributos: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Fisioterapeuta: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Fonoaudiólogo: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Guarda: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Mecânico: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Médico Clínico: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Médico PSF: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Médico Psiquiatra: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Monitor de Educação Infantil: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Montador/Soldador: Hemograma completo; Glicemia de jejum, laudo de acuidade visual de oftalmologista e Rx de Tórax 
Motorista: Hemograma completo; Glicemia de jejum, Toxicológico, audiometria, Rx de tórax, ECG e EEG 
Nutricionista: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Operador de Maquinas Leves: Hemograma completo; Glicemia de jejum, Toxicológico, audiometria, Rx de tórax, ECG e EEG 
Operador de Maquinas Pesadas: Hemograma completo; Glicemia de jejum, Toxicológico, audiometria, Rx de tórax, ECG e EEG 
Operário:  Hemograma completo; Glicemia de jejum, audiometria; Rx de coluna vertebral (total) com laudo e Rx de tórax 
Orientador Social: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Pintor: Hemograma completo; Glicemia de jejum, Espirometria, audiometria, Rx de tórax, ECG e EEG 
Professor: Hemograma completo; Glicemia de jejum, laudo de acuidade visual pelo oftalmologista e Rx de Tórax 
Professor de Educação Física: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Psicólogo CRAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Psicólogo CREAS: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Psicólogo da Atenção Básica: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Psicólogo Educacional: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Servente: Hemograma completo; Glicemia de jejum, audiometria; Rx de coluna vertebral (total) com laudo e Rx de tórax 
Supervisor Escolar: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Técnico de Enfermagem: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Técnico de Saúde Bucal: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax e laboratorial para doenças infectocontagiosas 
Técnico em Edificações e Projetos de Engenharia: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
Técnico em Meio Ambiente: Hemograma completo; Glicemia de jejum e Rx de Tórax 
 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 
Cássia, 05 de abril de 2022 
 

 
 

RÊMULO CARVALHO PINTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


